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DECRETO N. 2.157, DE 23 DE JUNHO DE 2023, DA EV. 

 
EXONERA OS MESTRES MAÇONS DO CARGO 
QUE MENCIONA. 

 

O GRÃO-MESTRE GERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 76, inciso VII, da 
Constituição do Grande Oriente do Brasil e, 

CONSIDERANDO o término do mandato do Grão-Mestre Geral, referente ao período 
2018/2023, e a transmissão do cargo para o seu sucessor no dia 24 de junho de 2023, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam exonerados de seus cargos os Poderosos Irmãos Conselheiros Federais, 
membros do Ilustre Conselho Federal do Grande Oriente do Brasil - Administração 2018/2023. 

Art. 2º Agradecemos aos estimados Conselheiros Federais exonerados pela dedicação 
e pelos relevantes serviços prestados, nos exercícios de suas atividades, ao Grande Oriente 
do Brasil. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data e será publicado em Boletim Extra do 
Grande Oriente do Brasil. 

Dado e traçado no Gabinete do Grão-Mestrado Geral, no Poder Central em Brasília – 
Distrito Federal, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, da 
E∴ V∴, 202º da fundação do Grande Oriente do Brasil. 

 
MÚCIO BONIFÁCIO GUIMARÃES 

Grão-Mestre Geral 
 
 
 

MAURÍLIO GOMES DE OLIVEIRA 
Secr Geral de Adm e Patrimônio 

RUY FERREIRA BORGES 
Secr Geral da Guarda dos Selos 
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DECRETO N. 2.158, DE 23 DE JUNHO DE 2023, DA EV. 

REVOGA O DECRETO QUE MENCIONA. 

O GRÃO-MESTRE GERAL, no uso da atribuição que lhe compete o art. 76, I, e, 

CONSIDERANDO que em reunião realizada em 23 de maio de 2023, foi constituído o 
Grande Oriente do Brasil Baiano – GOB Bahiano; 

CONSIDERANDO que pelo Decreto n. 2.141, de 5 de junho de 2023, publicado no 
Boletim Oficial n. 23, de 05 de junho de 2023, foi criado o Grande Oriente do Brasil Baiano; 

CONSIDERANDO que a Ata de criação e o Estatuto do Grande Oriente do Brasil Baiano 
foram registrados em Cartório e, em seguida, teve a sua inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas – CNPJ deferida pela Receita Federal do Brasil, 

DECRETA: 

Art. 1º A revogação do Decreto n. 2.128, de 08 de maio de 2023, publicado no Boletim 
Oficial n. 19, de 08 de maio de 2023, que criou a Delegacia Regional no Estado da Bahia. 

Art. 2º Fica exonerado do cargo de Delegado Regional para o Estado da Bahia o Maçom 
OSCIMAR ALVES TORRES – CIM 185.008. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data e será publicado em Boletim Extra do 
Grande Oriente do Brasil. 

Dado e traçado no Gabinete do Grão-Mestrado Geral, no Poder Central em Brasília – 
Distrito Federal, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, da 
E∴ V∴, 202º da fundação do Grande Oriente do Brasil. 

MÚCIO BONIFÁCIO GUIMARÃES 
Grão-Mestre Geral 

MAURÍLIO GOMES DE OLIVEIRA RUY FERREIRA BORGES 
Secr Geral da Guarda dos Selos 
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